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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2017 

 

EMENTA: Reformula o Artigo 15 da Resolução 

nº 2/2007, alterada pelas Resoluções 

1/2011 e 1/2015, deste Conselho.  

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Pernambuco, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 19, i, do Estatuto. 

RESOLVE: 

Art. 1º Reformular o artigo 15 da Resolução nº 2/2007, de 27 de março de 2007, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15 A apuração dos votos será feita por candidatura a Reitor e 

respectivo Vice-Reitor, aplicando-se a fórmula abaixo para obter o 

resultado de cada candidatura: 

Rc = 1/3 (100% Ec /E + 100% Dc /D + 100% Tc /T) 

Onde, 

Rc = Resultado da candidatura a Reitor e respectivo Vice-Reitor; 

Ec  = Numero de votos do segmento estudantil para a candidatura; 

E = Total de eleitores do segmento estudantil; 

Dc = Número de votos do segmento docente para a candidatura; 

D = Total de eleitores do segmento docente; 

Tc = Número de votos do segmento técnico-administrativo para a candidatura; 

T = Total de eleitores do segmento técnico-administrativo.” 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

Universidade. 

 

APROVADA NA 4ª (QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, 

REALIZADA NO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

 

 

Presidente:    Prof. ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

       - Reitor -  


